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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº 115/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025.

“Decreta Luto Oficial de três dias no Município de Vicentina-MS.”

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o disposto no artigo 52, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora EREMITA MARIA DE OLIVEIRA, residente nesta cidade, ocor-
rido no dia 21 de abril de 2025;

CONSIDERANDO a relevância da sua contribuição para com o Município de Vicentina-MS, tendo em vista ter 
sido uma das fundadoras dessa municipalidade.

DECRETA: 

Art. 1°. Fica considerado LUTO OFICIAL no Município de Vicentina-MS, no período de 22 a 24 de abril de 2025, 
pelo falecimento da cidadã e fundadora do município, Sra. Eremita Maria de Oliveira. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação/publicação, revogando-se as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
cinco.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Vicentina-MS.
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DECRETO Nº 114/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.301.0012.2035.3.3.90.30.1.600 21.000,00Cód. red.: 245

Sub-Total: 21.000,00

Total Parcial Suplementado: 21.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.301.0012.2035.3.3.90.39.1.600
21.000,00Cód. red.: 248

Sub-Total: 21.000,00

Total Parcial Reduzido: 21.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 22 de abril de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 116/2025

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 587/2024, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 5º da
Lei Municipal nº 587/2024.

03 - Fundo Municipal de Saúde

010 - Fundo Municipal de Saúde

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

03.010.10.302.0012.2036.3.3.90.14.1.600 100.000,00Cód. red.: 260

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Suplementado: 100.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 5º da Lei Municipal nº 587/2024.

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.15.451.0008.2020.3.1.90.13.1.500
100.000,00Cód. red.: 129

Sub-Total: 100.000,00

Total Parcial Reduzido: 100.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 22 de abril de 2025

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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